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PORTARIA N.º 1.183, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL TÉCNICA PARA ANÁLISE DAS 

PROPOSTAS TÉCNICAS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS NO 

CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DAS CASAS 

POPULARES COM RECURSOS DO PROGRAMA MINHA CASA 

MINHA VIDA 

 

 O Prefeito Municipal de Frutal, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Nomear os seguintes membros para compor a comissão especial técnica para análise das 

propostas técnicas apresentadas pelas empresas no credenciamento destinado à construção das casas populares 

com recursos do programa Minha Casa Minha Vida: 

 I - Alexandre de Oliveira Furtado, Mat. 306401, Presidente; 

 II - Mileny Facas Leonel, Mat. 421102, Secretária e  

 III - Adriano Maik Jesus Santos, Mat. 972001, membro. 

 

Parágrafo único. A atribuição da Comissão será realizar à análise, julgamento e classificação das 

propostas técnicas apresentadas pelo interessados em processo de chamamento público promovido pelo 

Município, tendo como objeto a seleção e credenciamento de empresas do ramos de construção civil para 

manifestarem interesse na apresentação de proposta dirigida à Caixa econômica federal para elaboração de 

projetos de construção de 150 (cento e cinquenta ) unidades habitacionais, tipo casa, padrão Programa Setorial 

de Qualidade (PSQ) PBQPH, no âmbito das linhas de atendimento de provisão subsidiada de unidades novas no 

Loteamento Universe Residence Plaza – LOTE A/QD 01 – LOTE B/QD 04 – LOTE C/QD 05 – LOTE D/QD 14 e 

LOTE E/QD 15 – com recursos do fundo de arrendamento residencial e do fundo de desenvolvimento social, 

integrantes do programa Minha Casa, Minas Vida (MCMV), faixa 1 – FAR, de que trata a medida provisória MP n.º 

1.162/2023, com o escopo de atender famílias de baixa renda no Município de Frutal. 

 

Art. 2º. Os membros da Comissão Especial não receberão remuneração, sendo a função considerada 

relevante serviço ao Município de Frutal. 

 

Art. 3º. Revogando as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Frutal. 

Aos 22 de setembro de 2025                                            137 anos de Emancipação do Município de Frutal 

 

 

 

 

BRUNO AUGUSTO DE JESUS FERREIRA 

Prefeito Municipal de Frutal 
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